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Excelentíssimo Senhor Presidente,

É indispensável o pedido, tendo em vista que o Ponto de Ônibus deste logradouro não existe assento e
cobertura, ficando os cidadãos desamparados neste sentido, principalmente no horário de pico, em que estudantes,
trabalhadores e moradores do local estão voltando de suas atividades e se deparam com condições adversas
referentes ao clima, como chuva ou sol, principalmente neste período da estação. Os usuários deste transporte coletivo
precisam deste benefício e que o mesmo lhes proporcionem o mínimo de conforto e segurança.

Sr. Divonei Gonçalves dos Santos, que se digne tomar as necessárias providências no sentido de
disponibilizar cobertura e assento do ponto de ônibus localizado na 
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ALAMEDA PAULO CÉSAR SANTANA, 530, JARDIM HOLANDA, 38.412-326, UBERLÂNDIA -
MG
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GABINETE DO Ver. Baiano

Sala das Sessões, 8 de março de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Baiano

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA
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Ver. Baiano 1
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